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Art. 4º O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, deixa de onerar o Programa de Trabalho 10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de
Importância Internacional Decorrente do Coronavírus - Plano Orçamentário CV20 - Medida Provisória nº 940, de 02 de abril de 2020.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

EDUARDO PAZUELLO

ANEXO

. UF IBGE MUNICÍPIO ES T A B E L EC I M E N T O C N ES G ES T ÃO TIPO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA
D ES A B I L I T AÇ ÃO

Nº DE LEITOS
D ES A B I L I T A D O S

TOTAL Nº DE
LEITOS

VALOR A SER
D E V O LV I D O

. MA 211130 SAO LUIS EBSERH HOSPITAL
UNIVERSITARIO DE SAO LUIS

2726653 MUNICIPAL UTI ADULTO II -
COV I D - 1 9

26.12 - UTI ADULTO II -
COV I D - 1 9

20 20 R$ 2.880.000,00

PORTARIA Nº 1.791, DE 17 DE JULHO DE 2020

Habilita leitos de Unidade de Terapia Intensiva - UTI Adulto Tipo II - COVID-19 e estabelece
recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo
Coronavírus (COVID 19), a ser disponibilizado no Estado de Tocantins.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE INTERINO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei nº 13.979 de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do

Coronavírus (COVID-19) responsável pelo surto de 2019;
Considerando a Portaria nº 356/GM/MS, de 11 de março de 2020 que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de

2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Corona vírus (COVID-19);
Considerando a Portaria nº 237/SAES/MS, de 18 de março de 2020, que inclui habilitações, leitos e procedimentos para atendimento exclusivo dos pacientes com COVID-

19;
Considerando a Portaria nº 414/GM/MS, de 18 de março de 2020, que autoriza a habilitação de leitos de Unidade de Terapia Intensiva adulto/Pediátrico, para atendimento

exclusivo dos pacientes COVID-19;
Considerando a Portaria nº 828/GM/MS, de 17 de abril de 2020, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/2017/GM/MS, para dispor sobre os Grupos de Identificação

Transferências federais de recursos da saúde; e
Considerando a correspondente avaliação pela Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar e Domiciliar - Departamento de Atenção Hospitalar e de Urgência -

CGAHD/DAHU/SAES/MS, constante no NUP-SEI nº 25000.095035/2020-00, resolve:
Art. 1º Ficam habilitados leitos da Unidade de Terapia Intensiva - UTI Adulto Tipo II - COVID-19, do estabelecimento descrito no Anexo a esta Portaria.
Parágrafo único. As habilitações tratadas no caput, ocorrerão excepcionalmente pelo período de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogadas. Finalizada a situação de emergência

de saúde pública, de importância internacional decorrente do Corona vírus (COVID-19), nos termos do art. 4º, § 1º, da Lei nº 13.979 de 2020, essas habilitações poderão ser encerradas
a qualquer tempo.

Art. 2º Fica estabelecido recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo Coronavírus (COVID 19), a ser disponibilizado no Estado
de Tocantins, em parcela única, no montante de R$ 1.440.000,00 (um milhão quatrocentos e quarenta mil reais).

Parágrafo único. O recurso disponibilizado no caput equivale ao período de 90 (noventa) dias.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, do montante estabelecido no art. 2º, ao Fundo Estadual de Saúde de Tocantins, IBGE

170000, em parcela única, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.
Art. 4º O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.122.5018.21C0.6500

- Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus - Plano Orçamentário CV30 - Medida Provisória nº 947, de 08 de abril de
2020.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

EDUARDO PAZUELLO

ANEXO

. UF IBGE MUNICÍPIO ES T A B E L EC I M E N T O C N ES G ES T ÃO TIPO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA
H A B I L I T AÇ ÃO

Nº DE LEITOS
N OV O S

TOTAL DE Nº
LEITOS

VALOR CUSTEIO DIARIA COVID-19
( M ES )

V A LO R

. TO 170000 Palmas Hospital Geral de Palmas Dr. Francisco Ayres 2786117 Estadual UTI ADULTO II - COVID-
19

26.12 - UTI ADULTO II - COVID-19 10 26 480.000,00 1.440.000,00

DESPACHO Nº 44, DE 16 DE JULHO DE 2020

Processo nº 25000.126730/2019-89

Interessado: Boehringer Ingelheim
Assunto: Recurso administrativo interposto em face da decisão que indeferiu o pedido
de incorporação do empagliflozina.
Decisão: À vista do que consta dos autos, adoto como razões de decidir os
fundamentos de mérito e de fato apresentados na Nota Técnica nº 123/2020-
CITEC/CGGTS/DGITIS/SCTIE/MS, bem como as razões de direito expostas pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Jurídico nº 00697/2020/CONJUR-
MS/CGU/AGU aprovado pelos Despachos nº 03219/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU e
03232/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, e NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo
interposto pela Boehringer Ingelheim.

EDUARDO PAZUELLO
Ministro
Interino

DESPACHO Nº 45, DE 16 DE JULHO DE 2020

Processo nº 25000.010722/2019-11
Interessado: Liga Nordestina de Assistência, Educação e Saúde de Pernambuco/PE
Assunto: Recurso administrativo hierárquico interposto em face de decisão que manteve o
indeferimento de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social em Saúde.
Decisão: À vista do que consta dos autos, adoto como razões de decidir os fundamentos
de mérito e de fato apresentados na NOTA TÉCNICA Nº 199/2019-CGCER/DECEBAS/ S A ES ,
bem como as razões de direito expostas pela Consultoria Jurídica, nos termos do PARECER

DESPACHO Nº 47, DE 17 DE JULHO DE 2020

Referência: Processo nº 25000.011084/2019-56
Interessado: Fundação De Saúde Itaiguapy
Assunto: Recurso administrativo hierárquico interposto em face de decisão que manteve o
indeferimento do "Humanização na Prática: Ampliação dos Cuidados Paliativos e
Qualificação da Assistência Oncológica", apresentado no âmbito do Programa Nacional de
Apoio à Atenção Oncológica - (PRONON).
Decisão: À vista do que consta dos autos, adoto como razões de decidir os fundamentos
de mérito e de fato apresentados no PARECER TÉCNICO Nº 20/2020-
DAET/CGAE/DAET/SAES/MS, bem como as razões de direito expostas pela Consultoria
Jurídica, nos termos do PARECER nº 00690/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, aprovado pelos
Despachos nº 03207/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU e 03230/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, e
NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela Entidade acima
referenciada.

EDUARDO PAZUELLO
Ministro
Interino

R E T I F I C AÇ ÃO

No anexo da Portaria nº 1.770/GM/MS, de 15 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União n° 135, de 16 de julho de 2020, Seção 1, página 30,
onde se lê:

. T OT A L 346 434 R$ 16.608.000,00 R$ 49.82

leia-se:

. T OT A L 346 434 R$ 16.608.000,00 R$ 49.824.000,00

nº 00504/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, aprovado pelos Despachos nº
03224/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU e 03231/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, e NEGO
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela Entidade acima referenciada.

EDUARDO PAZUELLO
Ministro
Interino

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS
ESTRATÉGICOS EM SAÚDE

CONSULTA PÚBLICA Nº 27, DE 17 DE JULHO DE 2020

Ref.: 25000.075486/2019-89, 0015793016.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS

ESTRATÉGICOS EM SAÚDE, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art.
19 do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da
sociedade civil a respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único de Saúde - CONITEC, relativa à proposta de atualização
do Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas da Miastenia Gravis, apresentada pela

Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde -
SCTIE/MS (NUP 25000.075486/2019-89). Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a
contar do dia útil subsequente à data de publicação desta Consulta Pública, para que
sejam apresentadas as contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação
objeto desta Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão à
disposição dos interessados no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/consultas-
publicas.

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

HÉLIO ANGOTTI NETO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Talita Holanda
Realce
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